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EDITAL Nº 07/2018-COMISSÃO DE REMOÇÃO/UNIFAP 

PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES 

 

A Comissão do Processo Seletivo de Remoção de Servidores Docentes, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta no Art. 36, III, “c”, da Lei nº 

8.112/1990, na Resolução nº 019/2016–CONSU/UNIFAP, na Portaria nº 0297/2018-

UNIFAP e no Processo n° 23125.006432/2018-51. 

 

RESOLVE: 

Tornar pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo de Remoção 

de Servidores Docentes, no âmbito dos campi da Universidade Federal do Amapá. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 A seleção regida por este Edital será realizada pela Comissão do 

Processo Seletivo de Remoção de Servidores Docentes, conforme Portaria nº 

0297/2018-UNIFAP; 

1.2 O Processo Seletivo de Remoção regido por este Edital destina-se aos 

servidores Docentes da Universidade Federal do Amapá, com interesse em remoção 

entre os campi, com possibilidade de oferta de vagas descritas no quadro, conforme 

Anexo V. 

1.3 O candidato poderá se inscrever para apenas um campus e uma vaga, 

de acordo com o item 1.2. 

1.4 O resultado preliminar e a homologação do resultado final serão 

divulgados no site da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP/UNIFAP, no 

seguinte link http://www2.unifap.br/drh/concurso-de-remocao-docente/. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 

2.1 São condições para inscrição, conforme a Resolução nº 019/2016-
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CONSU/UNIFAP: 

a. Efetivo exercício de no mínimo 18 (dezoito) meses no campus de origem 

previsto no termo de posse para docentes em estágio probatório; 

b. Declaração de ciência da chefia imediata do campus de origem; 

c. Não estar afastado para o exercício de mandato classista, eletivo ou para 

servir a outra entidade; 

d. Não ter sido removido ou redistribuído, a pedido, nos últimos 03 (três) 

anos; 

e. Inexistência de condenação em Processo Administrativo Disciplinar, 

julgados todos os recursos. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições ocorrerão no período de 16 a 20 de abril de 2018, 

exclusivamente via SIGRH (https://sigrh.unifap.br/sigrh/public/home.jsf), no seguinte 

caminho: Menu do Servidor > Solicitações > Remoção > Em virtude de Processo 

Seletivo Interno; 

3.2 O candidato deverá entregar o formulário de inscrição preenchido 

(ANEXO III), incluindo os documentos comprobatórios listados a seguir, 

exclusivamente via SIPAC (https://sipac.unifap.br/public/jsp/portal.jsf), por meio de 

cadastro de documento na aba Protocolo > Documento > Cadastrar Documentos. Os 

arquivos devem ser escaneados em PDF e encaminhados à unidade “Assessoria da 

Pró-reitoria de Gestão de Pessoas – ASSPROGEP”. Os documentos poderão ser 

encaminhados em arquivo único. 

3.2.1 Declaração de efetivo exercício de no mínimo 18 (dezoito) meses no 

campus de origem, emitida pelo SIGRH no seguinte caminho: Menu do Servidor > 

Serviços > Documentos > Declarações > Declaração de Tempo de Serviço;

3.2.2 Declaração de renúncia das vantagens financeiras decorrentes do 

processo seletivo de remoção - ANEXO I; 

3.2.3 Declaração de previsão de retorno às atividades, do servidor que se 

encontrar afastado sob qualquer título, dentro de 30 (trinta) dias após resultado final 

estabelecido em edital - ANEXO I; 
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3.2.4 Declaração de que o servidor não está afastado para o exercício de 

mandato classista eletivo ou para servir a outra entidade, emitida pela SIGRH: Menu 

do Servidor > Serviços > Documentos > Declarações > Declaração de Afastamento; 

3.2.5 Declaração atestando que o servidor não foi removido ou redistribuído a 

pedido, nos últimos 03 (três) anos, emitida pela PROGEP; 

3.2.6 Declaração da inexistência de indiciamento possível de penalidade de 

advertência, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, ou de suspensão, nos últimos 02 

(dois) anos anteriores ao pedido de remoção, emitida pela Corregedoria da UNIFAP; 

3.2.7 Declaração da inexistência de condenação em Processo Administrativo 

Disciplinar, julgados em todos os recursos, emitida pela Corregedoria da UNIFAP. 

3.3 As informações prestadas pelos servidores são de sua inteira 

responsabilidade, podendo a UNIFAP, sem prejuízo de apuração administrativa ou 

criminal, anular os atos por si praticados, se constatada qualquer falsidade. 

3.4 A efetivação da inscrição pelo candidato implica em: 

a) Comprometimento em desempenhar com zelo e dedicação suas 

atividades no campus pretendido; 

b) Conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital e demais instrumentos reguladores, dos quais o candidato não poderá alegar 

desconhecimento; 

3.5 A lista preliminar da homologação das inscrições será divulgada na data 

provável de 24 de abril de 2018, no endereço eletrônico 

http://www2.unifap.br/drh/concurso-de-remocao-docente/; 

3.6 Caberá recurso à Comissão, da lista preliminar de homologação, que 

deverá ser protocolado em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado, via 

SIPAC (https://sipac.unifap.br/public/jsp/portal.jsf), por meio de cadastro de documento 

na aba Protocolo > Documento > Cadastrar Documentos. Os arquivos devem ser 

escaneados em PDF e encaminhados à unidade “Assessoria da Pró-reitoria de Gestão 

de Pessoas – ASSPROGEP”. 

3.7 A lista final da homologação será divulgada na data provável de 27 de 

abril de 2018, no endereço eletrônico http://www2.unifap.br/drh/concurso-de-remocao-

docente/. 
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4. DA SELEÇÃO 

 

Após homologação das inscrições, os candidatos deverão encaminhar 

documentação comprobatória do Quadro de Atribuição para Avaliação de Títulos (Anexo 

IV), exclusivamente via SIPAC (https://sipac.unifap.br/public/jsp/portal.jsf), por meio de 

cadastro de documento na aba Protocolo > Documento > Cadastrar Documentos. Os 

arquivos devem ser escaneados em PDF e encaminhados à unidade “Assessoria da 

Pró-reitoria de Gestão de Pessoas – ASSPROGEP”, no período de 30 de abril a 07 de 

maio de 2018. 

 

4.1 A Comissão de Remoção procederá à análise dos inscritos através do 

Quadro de Atribuição de Pontos para Avaliação de Títulos (Anexo IV).

4.2 A pontuação total a ser dada para cada servidor será a soma dos pontos 

atribuídos aos quesitos, conforme Anexo IV. 

4.3 Serão selecionados os servidores que atingirem a pontuação geral 

contemplada no número de vagas, por ordem de classificação; 

4.4 Em caso de empate, serão aplicados os seguintes critérios, 

sucessivamente, conforme descrito no Artigo 14 da Resolução nº 19/2016- 

CONSU/UNIFAP: 

a) Maior tempo de serviço na UNIFAP (contado em dias); 

b) Maior idade; 

c) Melhor classificação no concurso público (para o caso de servidores de um 

mesmo campus e que estejam disputando a mesma vaga); 

d) Maior titulação acadêmica; 

e) Servidor mais antigo no serviço público federal; 

f) Regime de trabalho de maior carga horária semanal; 

g) Proximidade da família; 

h) Maior número de dependentes econômicos; 

i) Jurado do tribunal de júri, conforme estabelece o art. 440 do código de 

Processo Penal Brasileiro. 

 

5. DO RESULTADO 
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5.1 O resultado do processo preliminar seletivo será divulgado na data 

provável de 09 de maio de 2018, no endereço eletrônico 

http://www2.unifap.br/drh/concurso-de-remocao-docente/; 

5.2 Do resultado preliminar caberá recurso à Comissão, que deverá ser 

protocolado em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado, via SIPAC 

(https://sipac.unifap.br/public/jsp/portal.jsf), por meio de cadastro de documento na aba 

Protocolo > Documento > Cadastrar Documentos. Os arquivos devem ser escaneados 

em PDF e encaminhados à unidade “Assessoria da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas 

– ASSPROGEP”; 

5.3 Após o julgamento dos recursos, a Comissão divulgará o resultado final, 

na data provável de 15 de maio de 2018, respeitando a ordem de classificação dos 

candidatos. 

 

6. DA REMOÇÃO 

 

6.1 Os servidores contemplados no processo de remoção serão removidos, 

observando-se as seguintes condições: 

a) Exoneração ou dispensa prévia de Cargo de Direção - CD, Função 

Gratificada - FG, ou Função de Coordenação de Curso - FCC, caso investido; 

b) Baixa da carga patrimonial sob sua responsabilidade, caso exista; e 

c) Inexistência de qualquer pendência administrativa, inclusive as relativas 

às áreas pedagógicas. 

6.2 A remoção se efetivará após portaria emitida pelo Reitor da Unifap, após 

atestado o pleno atendimento das condições estabelecidas no presente Edital. 

6.3 Emitida a Portaria, o servidor removido terá no máximo 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação do respectivo ato de remoção, para entrar em efetivo 

exercício na unidade de destino; 

6.4 O servidor deverá permanecer exercendo as suas atividades docentes no 

seu campus de origem, enquanto não efetivada a remoção; 

6.5 Não haverá possibilidade de desistência da remoção, por parte do 

servidor, após o respectivo ato de remoção. 
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7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 A remoção do servidor dar-se-á somente quando publicada o 

correspondente Portaria; 

7.2 O indiciamento do servidor não proíbe a sua participação no processo de 

remoção, contudo a remoção, caso aprovada, somente será efetivada depois de 

transitado e julgado o Processo Administrativo Disciplinar ou finalizado o Processo de 

Sindicância e não havendo condenação; 

7.3 Não serão aceitos documentos ou recursos fora das datas estabelecidas, 

nem justificativas para o não cumprimento dos prazos; 

7.4 Todas as publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo de 

Remoção serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

http://www2.unifap.br/drh/concurso-de-remocao-docente/; 

7.5 Os casos omissos serão decididos pela Câmara de Legislação e Normas 

do Conselho Universitário da UNIFAP (CONSU/UNIFAP). 

 

 

Macapá-AP, 15 de março de 2018. 

 

 

Demilto Yamaguchi da Pureza 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo de Remoção Docente 

Portaria nº 0297/2018 – UNIFAP 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, ____________________________________________________________Matrícula 

SIAPE nº ____________________________________________________ocupante do 

cargo efetivo de _______________________________________________________ da 

Universidade Federal do Amapá, declaro que renuncio às vantagens financeiras, conforme 

inciso III, do art. 36 da Lei nº 8.112/1990, decorrentes do processo de remoção e firmo o 

compromisso de retornar às atividades, caso afastado sob qualquer título, em até 30 (trinta) 

dias após a publicação do resultado final. 

 
 
 
 

Macapá-AP, _ de _ de 
2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II - CRONOGRAMA 

 
 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL 15/03/2018 

INSCRIÇÕES 16/04 a 20/04/18 

ENTREGA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA 
A INSCRIÇÃO 

16/04 a 20/04/18 

LISTA PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES 

24/04/18 

PRAZO PARA RECURSOS 25 e 26/04/18 

LISTA FINAL DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 27/04/18 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
DO QUADRO DE ATRIBUIÇÃO PARA A AVALIAÇÃO 

DE TÍTULOS 

30/04/18 a 
07/05/18 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 09/05/18 

PRAZO PARA RECURSOS 10 e 11/05/18 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
15/05/2018 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (Requerimento de 
Remoção) 

 
CANDIDATO(A): 
VAGA: 
UNIDADE DE LOTAÇÃO DE DESTINO: 
UNIDADE DE LOTAÇÃO DE ORIGEM: 

 
DOCUMENTOS ENTREGUES 
 

(...) Declaração de efetivo exercício de no mínimo 18 meses no campi de origem, emitida pelo 
SIGRH no seguinte caminho: Menu do Servidor > Serviços > Documentos > Declarações > 
Declaração de Tempo de Serviço. 
 
(...) Declaração de renúncia das vantagens financeiras decorrentes do processo seletivo de 
remoção - ANEXO I; 
 
(...) Declaração de previsão de retorno às atividades, do servidor que se encontrar afastado 
sob qualquer título, dentro de 30 (trinta) dias após resultado final estabelecido em edital - 
ANEXO I; 
 
(...) Declaração de que o servidor não está afastado para o exercício de mandato classista 
eletivo ou para servir a outra entidade, emitida pela SIGRH: Menu do Servidor > Serviços > 
Documentos > Declarações > Declaração de Afastamento; 
 
(...) Declaração atestando que o servidor não foi removido ou redistribuído, a pedido, nos 
últimos 03 (três) anos, emitida pela PROGEP; 
 
(...) Declaração da inexistência de indiciamento possível de penalidade de advertência, nos 
últimos 180 dias, ou de suspensão, nos últimos 02 (dois) anos anteriores ao pedido de 
remoção, emitida pela Corregedoria da UNIFAP; 
 
(...) Declaração da inexistência de condenação em Processo Administrativo Disciplinar, 
julgados todos os recursos, emitida pela Corregedoria da UNIFAP. 
 
 

 
 
 

Macapá-AP, ________de ____________________de 2018. 
 
 

 
______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV– QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS 

1 IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 

1.1  
Nome............................................................................................................................................................ 

1.2 Área de conhecimento: 
....................................................................................................................................................................... 

2. TITULAÇÃO 
Caso o (a) candidato(a) opte por entregar mais de um comprovante para cada titulação, 
será pontuado a maior delas e limitado a uma. 

TÍTULOS NA ÁREA 
PLEITEADA 

PONTUAÇÃO  
OBSERVAÇÕES MÁXIMA E NÃO 

CUMULATIVA OBTIDA 

2.1 Doutorado 20,0   

2.2 Mestrado 16,0   

2.3 Especialização 8,0   

 
3. ATIVIDADES LIGADAS AO ENSINO, EXTENSÃO E A PESQUISA – na área 

pleiteada.Serão pontuadas, exclusivamente, atividades devidamente comprovadas e 
relativas aos anos de 2014 até 2018, inclusive. 

SEQ  
ATIVIDADE 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

PONTUAÇÃO QUANTITATIVO 

UNIDADE MAX. COMPROVANTES
PONTOS 
OBTIDOS 

3.1 Docência no ensino superior: pontuação não cumulativa, no mesmo semestre, para um mesmo nível de ensino. 
3.1.1Na graduação Semestre 0,5 2,5   

3.1.2Na especialização Semestre 0,5 2,5   

3.1.3No mestrado ou doutorado Semestre 1,0 5,0   

3.2 Orientações concluídas: 
3.2.1Doutorado Tese 1,5 4,5   

3.2.2Mestrado Dissertação 1,0 3,0   

3.2.3Especialização Monografia 0,5 1,5   

3.2.4Trabalho final de graduação 
TCC ou 

Equivalente 
0,2 1,0 

  

3.2.5Grupo de programa de Educ. tutorial. (PET) Grupo 0,5 1,0   

3.2.6Bolsista de iniciação cientifica  Bolsista 0,3 1,5   

3.2.7Bolsista de monitoria  Bolsista 0,3 1,5   

3.2.8Bolsista de extensão  Bolsista 0,3 1,5   

3.3 Participação como membro efetivo de banca examinadora de: 
3.3.1Doutorado. Tese 0,3 0,9   

3.3.2Mestrado. Dissertação 0,2 0,6   

3.3.3Especialização. Monografia 0,1 0,3   

3.3.4
Graduação. TCC ou 

Equivalente 
0,1 0,3 

  

3.3.5Processo Seletivo para professor do 
magistério superior. 

Banca 0,3 0,9   

3.4 Coordenação de projetos de pesquisa, ensino e/ou extensão com financiamento: 
3.4.1Coordenação Projeto 0,5 3,0   

3.4.2Participação Projeto 0,2 1,2   



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
     Universidade Federal do Amapá – UNIFAP 
     Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROGRAD 
     Comissão do Processo Seletivo de Remoção 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Científica, Técnica, Artística e Cultural na área de conhecimento do 
Concurso. Serão pontuadas, exclusivamente, atividades devidamente comprovadas e relativas 
aos anos de 2014 até 2018, inclusive. 

SEQ  
ATIVIDADE 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

PONTUAÇÃO QUANTITATIVO 

UNIDADE MAX. COMPROVANTES
PONTOS 
OBTIDOS 

4.1 Publicação DE ARTIGO EM PERIÓDICO CIENTIFICO classificado no sistema QUALIS/CAPES: 
4.1.1 Artigo completo em periódico A1 Artigo 1,0 10,0   

4.1.2 Artigo completo em periódico A2 Artigo 0,85 8,5   

4.1.3 
Artigo completo em periódico B1 

Artigo 0,70 7,0   

4.1.4 Artigo completo em periódico B2 
Artigo 0,55 5,5   

4.1.5 Artigo completo em periódico B3 Artigo 0,40 4,0   

4.1.6 Artigo completo em periódico B4 Artigo 0,25 2,5   

4.1.7 Artigo completo em periódico B5 Artigo 0,10 1,0   

4.2 Publicação de TRABALHO COMPLETO em anais de: 
4.2.1 Evento cientifico internacional. Artigo 0,5 2,5   

4.2.2 Evento cientifico nacional. Artigo 0,3 1,5   

4.2.3 Evento cientifico regional ou local. Artigo 0,2 1,0   

4.3 Publicação de Livros: 

4.3.1 
Autor único de livro publicado por editora 
universitária 

Livro 
Publicado 

1,0 5,0 
  

4.3.2 
Organizador de livro publicado por editora 
universitária 

Livro 
Publicado 0,70 3,5 

  

4.3.3 
Autor de capítulo de livro publicado por 
editora univesitária 

Capítulo 
Publicado 

0,50 2,5 
  

4.3.4 
Autor único de livro publicado por editora 
comercial com corpo editorial 

Livro 
Publicado 0,70 3,5 

  

4.3.5 
Organizador de livro publicado por editora 
comercial com corpo editorial 

Livro 
Publicado 0,50 2,5 

  

4.3.6 
Autor de capítulo de livro publicado por 
editora comercial com corpo editorial 

Capítulo 
Publicado 0,25 1,25 

  

4.4 
Outras atividades:  

  
  

4.4.7 
Revisor ad hoc de periódico científico 
indexado pela CAPES 

Periódico 
Revisado 

0,2 1,0 
  

4.4.8 
Prêmios científicos Prêmio 

Recebido 
0,5 2,5 
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5. Exercício de atividades ligadas à administração Universitária 
 
SEQ  

ATIVIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

PONTUAÇÃO QUANTITATIVO 

UNIDADE MAX. COMPROVANTES
PONTOS 
OBTIDOS 

5.1 Reitor Ano 1,0 5,0   

5.2 Vice-reitor, pró-reitor, diretor de campi 
universitário Ano 0,50 2,5   

5.3 
Chefe de departamento, coordenador de curso 
de graduação ou programa de pós-graduação 
stricto sensu 

 
Ano 0,3 1,5 

  

 
 

6. SÍNTESE DA PONTUAÇÃO OBTIDA 
 
 

 

Macapá (AP), ....... de ................ de 2018. 
 
 

Candidato:.....................................................Área de conhecimento:.......................................... 

SEQ 
ATIVIDADES 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA OBTIDA 

2 Titulação 20  

3.1 Docência no ensino superior 10  

3.2 Orientações 15,5  

3.3 Bancas examinadoras 3  

3.4 Coordenação de projetos 4,2  

4.1 Periódicos científicos 38,5  

4.2 Trabalhos completos em eventos 5  

4.4 Outras atividades 3,5  

5 Administração universitária 9  

TOTAL 108,7  

NOTA DO CANDIDATO = PONTUAÇÃO OBTIDA 
DIVIDIDA POR 20 
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ANEXO V – QUADRO DE VAGAS 

Nº CURSO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
VAGAS/ 
HORAS 

PERFIL 

01 Administração 

Contabilidade 
Geral, 

Planejamento, 
Orçamento, 

Tributos, Finanças 
Públicas e 
Privadas, e 

Contabilidade 
Gerencial. 

1/40h 

Graduação em Ciências contábeis com especialização 
ou mestrado ou doutorado em Ciências Contábeis; 

Contabilidade e Finanças Pública; Política e 
Planejamento Governamentais; Administração 

Financeira. 

02 
Ciências da 
Computação 

Sistemas 
Distribuídos e 
Programação 

Paralela 

1/40h 

Mestrado ou Doutorado em Ciência da Computação 
ou Sistema de Informação ou Engenharia da 

Computação ou Engenharia Elétrica ou Engenharia de 
Telecomunicação ou Informática Aplicada ou Ciência 

de Dados, com Graduação em Ciência da 
Computação ou Engenharia da Computação ou 

Sistema de Informação ou Processamento de Dados. 

03 
Ciência da 

Computação 

Computação 
Gráfica e 

Visualização de 
Dados 

1/40h 

Mestrado ou Doutorado em Ciência da Computação 
ou Sistema de Informação ou Engenharia da 

Computação ou Engenharia Elétrica ou Engenharia de 
Telecomunicação ou Informática Aplicada ou Ciência 

de Dados, com Graduação em Ciência da 
Computação ou Engenharia da Computação ou 

Sistema de Informação ou Processamento de Dados. 

04 Ciências Sociais Ciência Política 1/40h 

Graduação em Ciências Sociais com Mestrado em 
Ciências Sociais, Ciência Política ou áreas afins e com 

Doutorado em Ciência Política ou Doutorado em 
Ciências Sociais com área de concentração em 

Ciência Política. 

05 Engenharia Civil Transportes 1/40h 

Graduado em Engenharia Civil, Engenharia de 
Infraestrutura, Engenharia de Transportes e Logística 

ou Engenharia de Transportes com Doutorado ou 
Mestrado. 

06 Engenharia Civil Recursos Hídricos 1/40h 
Graduado em Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, 
Engenharia Ambiental ou Engenharia de Infraestrutura 

com Doutorado ou Mestrado. 

07 Fisioterapia 

Fisioterapia 
Músculo -

esquelética, 
Desportiva, 
Tecnologia 
Assistiva, 

Ergonomia e 
Prática 

Fisioterapêutica 
Supervisionada. 

2/40 h 

Graduação em Fisioterapia, com Especialização em 
Traumato-Ortopedia ou Fisioterapia Desportiva ou 

Músculo-Esquelética, com título de Doutor ou Mestre 
em Fisioterapia ou Engenharia Biomédica ou 

Bioengenharia ou nas grandes áreas Ciências 
Biológicas, Ciências da Saúde e Medicina, conforme 

classificação da CAPES, disponível em 
www.capes.gov.br  

08 Fisioterapia Fisioterapia 2/40 h Graduação em Fisioterapia, com Especialização ou 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
     Universidade Federal do Amapá – UNIFAP 
     Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROGRAD 
     Comissão do Processo Seletivo de Remoção 

 

 

Neurofuncional 
Adulto e Infantil e 

Prática 
Fisioterapêutica 
Supervisionada. 

Residência em Fisioterapia Neuro-funcional, 
Fisioterapia Neurológica ou em Neurologia com título 
de Doutor ou Mestre em Fisioterapia ou Engenharia 
Biomédica ou Bioengenharia ou nas grandes áreas 
Ciências Biológicas, Ciências da Saúde e Medicina, 

conforme classificação da CAPES, disponível em 
www.capes.gov.br. 

09 Fisioterapia 

 
Fisioterapia em 
Saúde Pública, 

Saúde Coletiva e 
Prática 

Fisioterapêutica 
Supervisionada. 

 

1/40 h 

Graduação em Fisioterapia, com título de Doutor ou 
Mestre em Fisioterapia ou Engenharia Biomédica ou 

Bioengenharia ou nas grandes áreas Ciências 
Biológicas, Ciências da Saúde e Medicina, conforme 

classificação da CAPES, disponível em 
www.capes.gov.br. 

10 Fisioterapia 

Fisioterapia em 
Terapia Intensiva 

Adulto, Neonatal e 
Pediátrico e Prática 

Fisioterapêutica 
Supervisionada. 

1/40 h Graduação em Fisioterapia, com Especialização ou 
Residência em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com 
título de Doutor em Fisioterapia ou nas grandes áreas 
Ciências da Saúde e Medicina, conforme classificação 
da CAPES, disponível em www.capes.gov.br. 

11 História História da América 1/40 h Graduação em História com Doutorado em História. 

12 
Letras 

Português/Inglês
/Francês 

Linguística 1/40 
Graduação em Letras ou Linguística com Doutorado 

em Letras ou Linguística nas áreas de Fonética e 
Fonologia, de Morfologia ou de Sintaxe. 

13 

Licenciatura 
Letras/Libras/ 

Português 

Língua Portuguesa 
como L2 

SUBÁREA: 
Português como 

L2, Estágio 
Supervisionado em 

Português como 
L2, Gêneros 
Acadêmicos, 

Leitura e Produção 
de Texto. 

1/40 h 

Licenciado em Letras/Libras ou Licenciado em Letras 
com Doutorado, Mestrado, Especialização em Libras, 
Língua Portuguesa, Letras, Linguística, Estudos da 

Linguagem, Linguística Aplicada com objeto de 
pesquisa em educação de surdos. 

14 
Licenciatura 

Letras/Libras/ 
Português 

LIBRAS 

SUBÁREA: 
LIBRAS, Educação 
Bilíngue, Escrita de 
sinais, Linguística 

da Libras: fonética, 
morfologia, sintaxe, 

semântica e 
pragmática, Estágio 
Supervisionado em 
LIBRAS, Literatura 

Surda. 

2/40 h 

Licenciado em Letras/Libras, com Doutorado, 
Mestrado, Especialização em Libras, Linguística, 

Linguística Aplicada, Estudos da linguagem, Estudos 
da tradução, Educação contanto que o objeto de 

pesquisa seja na área da Linguística de Língua de 
Sinais. 

15 Medicina 
Tutorial/Semiologia/

Habilidades 
Clínicas / Medicina 

2/ 20 h 

Graduação em Medicina com especialização ou 
Graduação em Medicina com Título de Especialista 

ou; Graduação em Medicina com Residência Médica. 
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de Família e 
Comunidade 

Morfofuncional 

16 Medicina 

Tutorial/Semiologia/
Habilidades 

Clínicas / Medicina 
de Família e 
Comunidade 

Morfofuncional 

2/040 h 

Graduação em Medicina com especialização ou 
Graduação em Medicina com Título de Especialista 

ou; Graduação em Medicina com Residência Médica. 

17 Medicina 
Morfofisiologia/ 

Anatomia Humana 1/ 40 h 

Graduação na área de Medicina, Fisioterapia, 
Farmácia, Enfermagem, Biologia, Odontologia, 
Nutrição ou Biomedicina e Doutorado na área de 
Anatomia, Medicina, Morfologia Humana, Ciências da 
Saúde ou áreas afins. 

18 Medicina 

Medicina da 
Família e 

Comunidade / 
Semiologia / 
Habilidades 

Clínicas 

2/40 h 

Graduação em Medicina com residência médica ou 
especialização em área de clínica médica, 
Ginecologia-Obstretrícia, Pediatria, Saúde Pública, 
Saúde coletiva, Medicina de família e Comunidade ou 
Epidemiologia. 

19 Medicina 

Histologia e 
Fisiopatologia 

1/ 40 h 

Graduação na área de biologia, biomedicina, 
Fisioterapia, Enfermagem, Farmácia ou Medicina com 
doutorado na área de Fisiologia, Fisiopatologia, 
Patologia, Análises clínicas ou áreas afins. 

20 Medicina 

Tutorial/Semiologia/
Habilidades 

Clínicas / Medicina 
de Família e 
Comunidade 

Morfofuncional 

1/ 20 h 

Graduação em Medicina com especialização em 
Clínica médica, pediatria, ou ginecologia/obstetrícia, 
ou graduação em medicina com título de especialista 
em clínica médica, pediatria ou ginecologia/obstetrícia, 
ou graduação em medicina com residência médica em 
clínica médica, pediatria ou ginecologia/obstetrícia. 

21 Medicina 

Tutorial/Semiologia/
Habilidades 

Clínicas / Medicina 
de Família e 
Comunidade 

Morfofuncional 

1/ 40 h 

Graduação em Medicina com especialização em 
Clínica médica, pediatria, ou ginecologia/obstetrícia, 
ou graduação em medicina com título de especialista 

em clínica médica, pediatria ou ginecologia/obstetrícia, 
ou graduação em medicina com residência médica em 

clínica médica, pediatria ou ginecologia/obstetrícia 

22 
Filosofia 
Santana 

Filosofia 2/40 h 
Graduação em Filosofia, Mestrado ou Doutorado em 

Filosofia ou áreas afins. 

23 

Licenciatura em 
Letras 

Português 
Santana 

Língua Portuguesa 1/ 40 h 
Graduação em Letras ou Linguística, com mestrado ou 
doutorado em Letras, Linguística, Língua Portuguesa, 

Estudos da Linguagem ou Estudos Linguísticos. 

24 

Licenciatura em 
Letras 

Português 
Santana 

Linguística ou 
Linguística 
Românica 

1/40 h 

Graduação em Letras ou Linguística, com mestrado ou 
doutorado em Letras, Letras Clássicas ou Vernáculas, 

Linguística, Língua Portuguesa, Estudos da 
Linguagem ou Estudos Linguísticos. 

25 
Pedagogia  

Santana 

Educação Infantil:  
Teoria e Prática de 

Ensino; Prática 
1/40 h 

Licenciatura plena em Pedagogia, com Doutorado, 
Mestrado ou Especialização em Educação e/ou 

Ensino; ou área afim, com objeto de estudo na área da 
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Pedagógica; 
Estágio 

Supervisionado; 
Seminário em 

Educação. 

Educação. 

26 
Química 
Santana 

 
Química Geral e 

Química Analítica 
 
 

1/40 h 

Graduação em Licenciatura ou Bacharelado em 
Química com Especialização em Química, e/ou 

Mestrado e/ou Doutorado em química ou em grande 
área das Ciências Exatas e da terra ou área 

multidisciplinar da CAPES. 

27 
Química 
Santana 

 

Química Orgânica e 
Bioquímica 

1/40 h 

Graduado em Química (Licenciatura ou Bacharelado) 
com Mestrado e/ou Doutorado em Química orgânica, 
Bioquímica e/ou áreas afins da Química Orgânica e 

Bioquímica.

 
28 

Ciências 
Biológicas 
Binacional 

 

Biologia Geral e 
Zoologia de 
vertebrados 

 

1/40 h 
Graduação em Ciências Biológicas com mestrado e/ou 

doutorado na área de Ciências Biológicas, ou áreas 
afins conforme classificação no CAPES. 

29 

 
 

Enfermagem 
Binacional 

 
 
 

Enfermagem 1/40 h 
Graduação em Bacharel em Enfermagem, com 

registro no COREN, com Doutorado ou Mestrado na 
área da enfermagem ou saúde conforme CAPES. 

30 
História 

Binacional 

História e Povos 
Tradicionais 

(História antiga, 
Cultura Afro-
brasileira e 
Indígena) 

1/40 h 
Graduação em História (Licenciatura ou Bacharelado) 

com especialização ou Mestrado ou Doutorado em 
História ou áreas afins (CAPES). 

31 

Intercultural 
Indígena 

Binacional 
 

Geografia e Meio 
Ambiente 

1/40 h 

Graduação em Geografia e ou áreas afins ou 
graduação em Licenciatura Intercultural Indígena. 

Mestrado e/ou Doutorado em Geografia, Geociências, 
Ciências Ambientais, Ecologia, Desenvolvimento 
Regional ou Sustentável, e áreas afins. Estudos e 

pesquisas comprovadamente relacionados aos povos 
indígenas. 

32 
Intercultural 

Indígena 
Binacional 

Ciências Exatas e 
da Natureza 

1/40 h 

Graduação em Matemática com Mestrado ou 
Doutorado na área de Matemática, Educação em 

Ciências e Matemática e/ou áreas afins. Estudos e 
pesquisas comprovadamente relacionados aos povos 

indígenas. 

33 
Intercultural 

Indígena 
Binacional 

Ciências Exatas e 
da Natureza 

1/40 h 

Graduação em Física, Graduação em Química, 
Graduação em Licenciatura Intercultural Indígena e/ou 
áreas afins, com mestrado e/ou doutorado na área de 
Química, Física, Educação em Ciências e Matemática 

ou áreas afins. Estudos e pesquisas 
comprovadamente relacionados aos povos indígenas. 

34 
Pedagogia 
Binacional 

Educação 1/40 h 
Licenciatura Plena em Pedagogia, com Doutorado, 
Mestrado, ou Especialização em Educação, ou área 
afim, com objeto de estudo na área da Educação. 

 


